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JUSTIFICATIVA 

 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA e o Fundo Municipal de Meio Ambiente, 
com intuito de atender aos seus Departamentos e considerando que o contrato em vigência está encerrando. 
Considerando ainda a garantia do atendimento aos programas e ações diversos na área de setores a ela ligados, 
sendo, que para o desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de serviços gráficos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA e Órgãos a ela vinculados. Faz-se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando 
empresa(s) especializada(s) através de processo licitatório. 

A Aquisição do objeto deste Termo, será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Presencial, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente através do Setor de 

Licitações, a realização do certame. 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação 

pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 

regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos.  

Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído pela 

Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de 

qualquer valor. A sua forma eletrônica, regulamentada pelo Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, é preferencial, 

sendo obrigatória a justificativa para uso na forma presencial. 

É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas 

contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução das rotinas 

de compra e bons resultados no que tange à economicidade”. 

Sendo assim, apesar de mais econômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico 

apresenta peculiaridades para sua efetiva realização. Haja vista que, o Pregão na forma Eletrônica, como 

modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela internet, entre o Pregoeiro do órgão promotor da licitação e os licitantes, para 

negociação de forma remota e em tempo real.  

Nessa perspectiva, a Prefeitura de Santarém está em processo de implantação do Pregão 

Eletrônico. No entanto, para implementar o pregão no Município, deve-se respeitar as normas da Lei nº 

10.520/2002, pois são normas gerais; Editar um Decreto com normas regulamentares (Decreto este já existente – 

Decreto nº 206/2018 – GAP/PMS, de 19 de Julho de 2018); providenciar sistema operacional através de convênio, 

seja com BB ou CEF etc; Preparar equipamentos; Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio; Credenciar Pregoeiro e 

Equipe de Apoio no sistema operacional; Oferecer cursos e palestras às unidades de todas os órgãos vinculados 

à Prefeitura Municipal, explicando o funcionamento da fase preparatória, especialmente como descrever o objeto, 

pois todos são setores solicitantes.  

Outrossim, caso não concluídos os processos necessários a realização do procedimento em 

caráter eletrônico, optar-se-á pelo Pregão na forma presencial, considerando alguns fatores a serem superados 

ainda, tais quais:-a localização geográfica do Município de Santarém – Região Oeste do Pará, com dificuldades 

de acesso ininterrupto à internet, mais precisamente devido à falta de garantia de uma banda mínima a ser alocada 
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para a realização eficaz do certame; - a instrumentalização e a formação continua dos sujeitos que atuarão para 

efetiva realização do processo licitatório, que demanda tempo e recursos para efetiva implementação. 

 Pelo que vê, a utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade 

extinta e nem revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 

esteja previsto no art. 4º, § 1o do Decreto nº 5.504, de 2005. 

 

Santarém, 16 de fevereiro de 2019. 

 
 

___________________________________ 
VÂNIA MARIA AZEVEDO PORTELA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n° 008/2017 - SEMGOF 
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